
e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.309/89 

"Dispõe sobre denominação de uma Praça". 

A Câmara I'.Iurncipal de S:::cnta Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte r,eí: 

"~rtigo 12 - ?ica c1enominada "Praça Dimas Soares", a Praça' 

existente nas confluências da Av. Joag_uim Rodrísues da Rocha e Av. 

Joag_uim r.ourenço de Oliveira, no Conjunto Habitacional Cristina. 

Ji.rtigo 2º - Esta Lei e11.trai..,á em vígor na data de st1a p11bli 
- - , 

caçc~o, rev oe,-a.das as c1isposiçoes erri contrai-·io. 

Prefeitura :.:tulicipal de Santa Luzia, em 06 de Jull:o de 

1939. 
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